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LEI N° 082, de 01 de setembro de 2021.

Altera a Lei Municipal n° 008/1997 de 22 de janeiro de 1997.

“Dá nova redação ao artigo 2o da Lei n° 
008/97 de 22 de janeiro de 1997, que 
Cria o Conselho Municipal de Saúde e 
dá outras providências”.

ABEL FRANCISCO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Prefeito Municipal de Curral 
Novo do Piauí-PI, envia para essa casa projeto de lei que dispõe sobre alteração da 
composição do Conselho Municipal de Saúde:

Art. 1o - O art. 2.° da Lei Municipal n° 08/1997, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

Parágrafo Único -  A composição do Conselho Municipal de saúde 
passará a ser de forma paritária com 16 membros, sendo 25% de representantes 
de governo e prestadores de serviços, 25% de representantes dos 
trabalhadores e 50% de representantes dos usuários.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando se 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí -  PI, em 01 de 
setembro de 2021.

ABEL FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR
. . , Abel Francisco de 0. JúniorPrefeito Municipal „« L to municipal
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Certifico que esta Lei foi registrada, sancionada e publicada. 

Curral Novo do Piauí (PI), 01 de setembro de 2021.
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Secretário Municipal de Administração e Planejamento.
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